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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA

PTAC nº 013/2023


EMENTA: Indígenas venezuelanos da etnia Warao em Refúgio no Brasil. Denúncias de situação de abandono na cidade de Belo Horizonte/MG. Termo de Colaboração firmado entre a Prefeitura de Belo Horizonte e a Associação Antônio Vieira - Serviço Jesuíta a Migrantes e Refugiados. Reclamações sobre os serviços de assistência prestados pela Organização da Sociedade Civil parceira. Precariedade das moradias alugadas. Queixas quanto à transparência das ações desenvolvidas. Territorialização em comunidades periféricas. Desrespeito a princípios da dignidade da pessoa humana e da cidadania.


A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X e XI, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar os fatos relacionados à qualidade dos serviços prestados pela Prefeitura de Belo Horizonte e pela Associação Antônio Vieira - Serviço Jesuíta a Migrantes e Refugiados em prol de indígenas da etnia Warao, oriundos da Venezuela e que se encontram acolhidos na capital mineira, bem como tomar providências no sentido de garantir o respeito à dignidade e aos direitos dessas pessoas em situação de refúgio no país, conforme síntese e considerações a seguir expostas.

SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais tomou conhecimento de que indígenas da etnia Warao, de nacionalidade venezuelana e em situação de refúgio na cidade de Belo Horizonte/MG, estariam sofrendo negligências e vivendo em situação de abandono na capital mineira. As refugiadas e refugiados em questão estão amparados por uma política pública executada por meio de um Termo de Colaboração ajustado entre a Prefeitura de Belo Horizonte e a Associação Antônio Vieira - Serviço Jesuíta a Migrantes e Refugiados. Referido Termo de Colaboração foi firmado em 29 de dezembro de 2021 e previa os direitos e obrigações dos parceiros envolvidos. À Prefeitura cabe, entre outros deveres, o repasse dos recursos necessários às ações de acolhida e a fiscalização da execução do objeto da parceria. Por sua vez, à Organização da Sociedade Civil cumpre a execução dos serviços necessários e a garantia de qualidade das ações prestadas (Cláusula Segunda). Para fins de controle de resultados, são previstos instrumentos como prestação de contas, prestação de constas trimestrais e monitoramento e avaliação (Cláusulas Sexta e Sétima). Contudo, há queixas por parte das pessoas refugiadas quanto à falta de transparência dos gastos, bem como quanto à carência de prévia dos indígenas sobre as ações contratadas e serviços prestados. Averiguou-se a necessidade de implementação de meios de participação ativa dos refugiados na gestão do projeto e implementação de ferramentas de avaliação do grau de satisfação dos sujeitos de direito da referida política pública. Além disso, no Plano de Trabalho apresentado pela Associação à Prefeitura de Belo Horizonte, a Organização se compromete a oferecer acolhimento, acompanhamento e promoção de integração dos indígenas no município, com garantia de inserção em centros de acolhida e formação adequados e em estado de conservação e funcionamento. Firma-se, ainda, a promessa de garantir proteção integral e desenvolver condições para a autonomia e autocuidado desses indivíduos, com fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. Prevê-se, também, o acompanhamento das atividades por meio de escuta ativa e culturalmente sensível do povo Warao. Ocorre que, segundo relatos das pessoas refugiadas, não tem havido o devido cumprimento dos termos pactuados e planejados no Termo de Colaboração, havendo deficiências na assistência prestada pela instituição parceira. 

ENVOLVIDOS:

1. Município de Belo Horizonte
2. Secretaria Municipal de Assistência Social
3. Associação Antônio Vieira - Serviço Jesuíta a Migrantes e Refugiados
4. Refugiadas e Refugiados Warao

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV, do art. 5º, da Constituição Federal e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de raça, sexo ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, incisos I e IV, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 prevê, em seu art. 5°, caput, que todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade;

CONSIDERANDO o teor do art. 1°, da Lei 9.474/1997 (Lei Brasileira de Refúgio), que estabelece que será reconhecido como refugiado todo indivíduo que, devido a temores de perseguição por motivos de raça, religião, nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas, saia de seu país de origem ou que, devido a grave e generalizada violação de direitos humanos, é obrigado a deixá-lo para buscar refúgio em outro país; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 46, da Lei Brasileira de Refúgio, o reassentamento de refugiados no Brasil se efetuará de forma planificada e com a participação coordenada dos órgãos estatais e, quando possível, de organizações não-governamentais, identificando áreas de cooperação e determinação de responsabilidades;

CONSIDERANDO o teor da Lei 13.445/2017 (Lei de Migração), que prevê a política migratória no país e estabelece, entre seus princípios, a interdependência dos direitos humanos, bem como a acolhida humanitária e a inclusão social, laboral e produtiva do migrante por meio de políticas públicas;

CONSIDERANDO que a supracitada Lei 13.445/2017 dispõe ainda, em seu art. 4°, caput e incisos I, VIII e IX, que à pessoa migrante é garantida, no território nacional, em condição de igualdade com nacionais, a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, sendo assegurados, também, os direitos e liberdades civis, sociais, culturais e econômicos, bem como o amplo à justiça e aos serviços públicos de saúde e assistência social;

CONSIDERANDO os termos da Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre Povos Indígenas e Tribais, que dispõe, em seu artigo 2°, que “os governos deverão assumir a responsabilidade de desenvolver, com a participação dos povos interessados, uma ação coordenada e sistemática com vistas a proteger os direitos desses povos e garantir o respeito pela sua integridade”; e que tal ação deverá incluir medidas que “promovam a plena efetividade dos direitos sociais, econômicos e culturais desses povos, respeitando a sua identidade social e cultural, os seus costumes e tradições, e as suas instituições”, dentre outras; 

CONSIDERANDO que, nos termos o art. 6º da Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre Povos Indígenas e Tribais, os governos deverão consultar os povos interessados, mediante procedimentos apropriados e através de suas instituições representativas, cada vez que sejam previstas medidas legislativas ou administrativas suscetíveis de afetá-los diretamente;
 
CONSIDERANDO o art. 7º, da Convenção n° 169 da OIT, que prevê que os povos amparados pelo referido tratado internacional são detentores do direito de escolher suas próprias prioridades no que diz respeito ao processo de desenvolvimento, na medida em que afete suas vidas, crenças, instituições e bem-estar espiritual, bem como controlar, na medida do possível, o seu próprio desenvolvimento econômico, social e cultural;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, incisos II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC) a fim de apurar os fatos relacionados à qualidade dos serviços prestados pela Prefeitura de Belo Horizonte e pela Associação Antônio Vieira - Serviço Jesuíta a Migrantes e Refugiados, em prol de indígenas da etnia Warao, oriundos da Venezuela e que se encontram em refúgio na capital mineira; acompanhar a execução do Termo de Colaboração e do Plano de Trabalho firmados pelos referidos parceiros, adotando providências cabíveis no sentido de garantir o respeito à dignidade e aos direitos dessas pessoas refugiadas. Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) a juntada das atas de reuniões e demais documentos já produzidos sobre a temática;

b) a juntada de cópia dos Termos de Colaboração assinados entre a Prefeitura de Belo Horizonte e a Associação Antônio Vieira - Serviço Jesuíta a Migrantes e Refugiados, bem como dos Planos de Trabalho elaborados pela Organização da Sociedade Civil parceira, realizando sua análise à luz da legislação e dos tratados internacionais;

c) a juntada de reportagens e matérias jornalísticas referentes ao caso;

d) o agendamento de reuniões interinstitucionais para a definição de providências;

e) a elaboração de instrumentos extrajudiciais (ofícios, recomendações, informes técnico-jurídicos e outros) cabíveis na defesa da pessoa em situação de refúgio;
 
Autue-se. Cumpra-se.
Belo Horizonte/MG, 19 de outubro de 2022.


PAULO CESAR AZEVEDO DE ALMEIDA
COORDENADORIA ESTRATÉGICA EM TUTELA COLETIVA
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 883
1
Coordenadoria Estratégica em Tutela Coletiva
Rua dos Guajajaras, nº 1707, 7º andar, Barro Preto, Belo Horizonte/MG.
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